
PREFETTURADo MUNIcÍplo nr ¡uNu.lÍ

DECRETO N".31,073. DE I5 DE MARCO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¿WICIPIO DE JUNDIAI,
ESTADo DE sÃo pAULo, No uso DE suAS erRlnurÇÕps LEGATS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE sÀO CONrpRIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 202t, ART. 4o, ç 2". /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA op cRÉoITo ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

aNuleçÃo DE noraçÃo, nARA ATENDER DESnESA coM eeursrçÃo DE cÊNrnos
ELüT¿SNTÍCIOS PARA FORNECIMENTO DE MERENDA NAS UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA
MUNICIPAL DE ENSINO - PROCESSO N, 12014-6/2021 ,

REF. SoLIcITAÇÃo 395 - UNTDADE DE GEsrÃo DE EDUCAÇÃo
pEDIDo RpeulslÇÃo 7is.2z0 REMANEJAMENTo

coNsrDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA nr, cRÉnrro ADrcroNAL SUpLEMENTAR poR

ANULAÇÃo DE ooreçÃo, nARA ATENDER DESrESA coM eeulslÇÃo DE cÊNsRos
elrr¿eNrÍctos pARA FoRNECTMENTo DE MERENDA NAS UNIDADES ESCoLARTS Do srsrEMA
MUNICIPAL DE ENSINO - PROCESSO N, 5978.6/2021,
REF. sor-rcrrAÇÃo ¡q+ - UNTDADE oB cpstÃo oe enuceÇÂ,o

PEDIDO

DECRETA

nreulslÇÃo 7is.2t8 REMANEJAMENTo

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MLTNICIPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ II2.O28,OO (CENTO EDOZE MIL E VINTE E OITO REAIS) NA(S)
ooreçÃo1Ões¡:

13.01.12.306.0t 9t.2772 NurntcÃo EscoLAR
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

6108 OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 112.028,00

TOTAL....R$ 112.028,00

ART. 2' - A CoBERTURA Do cnÉuro DE eue TRATA o ART, t" r'AR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S) :

r - .lxur,.lçÃo pARCTAL DA(s) SEGUTNTE(s) ooraçao(ÕEs) Do oRÇAMBNTo
VIGENTE:

I3.O I .I2-.365.0I95.278(I EDUCACÃO INFANTIL I: ESCOI-A INOVADORA

3.3.90.39.00 ourRos sERVICos DE TERcEIRoS - PESSoA JunÍotce
6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

R$ 112.028.00

I 12.028,00TOTAL....RS
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Decreto

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE

MUNICIPIO DE JUNDTAT, AO(S) QUTNZE DrA(S) DO

DOIS.

PARIMOSCHI

E FrNANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM

Do MUNICÍpro nn ¡uNor¡Í

31.07312022

/
LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

\r,

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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